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PROJETO DE LEI Nº 004 DE 23 DE MARÇO DE 2015.


DENOMINA DE AVENIDA LOURIVAL LOPES, NO DISTRITO INDUSTRIAL, NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	FABIO SCHROETER, Prefeito de Campo Verde, Mato Grosso, faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


	Art. 1º Fica oficializada a denominação de “Avenida Lourival Lopes” a Avenida “Sem Nome”, tendo o seu início na Avenida Nelson Camilo Fernandes, que fica paralela à BR 070, sentido Serra de São Vicente e seu final na Empresa Ric Comércio de Algodão, Avenida a ser nominada é paralela a Rua Francisco Gardez, conforme mapa em anexo.


	Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação dela, revogando-se as disposições em contrário.



Campo Verde, Mato Grosso, 23 de março de 2015.


	Sala de Sessões;
 	Em 23 de março de 2015.




WELSON PAULO DA SILVA                              JOSÉ MARIA DOS SANTOS
             Presidente                                                                 Vereador




YARA ALECRIM A. PRATI                         FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ
           1ª Secretária                                                              Vereador
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		      Nobres Vereadores:

           Submeto ao Soberano Plenário para estudo e aprovação o Projeto de Lei nº 004/2015, o qual Denomina de Avenida Lourival Lopes, no Distrito Industrial, nesta cidade, e dá outras providências.


	O Projeto de Lei hora apresentado tem por objetivo denominar oficialmente de “Avenida Lourival Lopes” a Avenida “Sem Nome”, tendo o seu início na Avenida Nelson Camilo Fernandes, Avenida esta paralela a Rua Francisco Gardez, no Distrito Industrial deste município, com a finalidade de incluir a localidade no zoneamento urbano de nosso município.

	Tal localidade não possui denominação oficial, o que impede os empresários locais de receberem suas correspondências terem acesso a vários outros benefícios. O nome da “Avenida Lourival Lopes”, foi escolhido por ter sido uma pessoa icônica, e um dos pioneiros do nosso município, tendo ainda possuído um imóvel rural vizinho aquela localidade.

	Desta forma, com o acolhimento deste projeto de lei para denominação oficial pelos empresários instalados no local, assim como os produtores rurais vizinhos, colocamos em apreciação dos nobres Edis desta Casa Legislativa, o projeto de lei em pauta.


Certos da aprovação pelo plenário, desde já agradecemos.

 	Sala de Sessões;
 	Em 23 de março de 2015.




WELSON PAULO DA SILVA                              JOSÉ MARIA DOS SANTOS
             Presidente                                                                 Vereador




YARA ALECRIM A. PRATI                         FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ
           1ª Secretária                                                              Vereador
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